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Ato: LEI Nº 2.750/2014

Assunto: FICA ALTERADO O PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 47, DA LEI Nº 1.703/2006, PASSANDO A 
MARGEM CONSIGNÁVEL COM AUTORIZAÇÃO DO SERVIDOR DE 30% (TRINTA POR CENTO), PARA 
40% (QUARENTA POR CENTO),

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Fica alterado o parágrafo único, do artigo 47, da Lei nº 1.703/2006, passando a margem 
consignável com autorização do servidor de 30% (trinta por cento), para 40% (quarenta por cento), 
conforme especifica.


